PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº011/06

Dispõe sobre a ampliação do número de vagas do emprego público efetivo que menciona, na Administração Pública Municipal.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica ampliado  o número de vagas do emprego público efetivo de Motorista, de 51 vagas, para 53 vagas,  acrescentando-as no  anexo I, da Lei nº372, de 04 de janeiro de 2001, na forma abaixo:

ANEXO I

QUADRO GERAL DE EMPREGOS, NÍVEIS SALARIAIS E RESPECTIVAS VAGAS

	Emprego
	Nível Salarial
	Nº de Vagas

	Motorista
	III
	53


Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 11 de outubro de 2006.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº011/2006

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei Complementar nº011/06, que: “Dispõe sobre a ampliação do número de vagas do emprego público efetivo que menciona, na Administração Pública Municipal”.

Como é do conhecimento dos ilustres Vereadores, a cada ano, a demanda de serviços da Prefeitura Municipal de Carneirinho vem aumentando gradativamente, em decorrência de diversos fatores, principalmente em virtude da necessidade de se atender de forma satisfatória as atividades e serviços de interesse público.

Dessa forma,  para atender o referido aumento dos serviços e a conseqüente necessidade de atendê-los em prol da sociedade carneirinhense, é que surge paralelamente  a necessidade de se aumentar o número de vagas de emprego público, que até então não figuravam nos anexos da Lei 372/2001.

Como se vê, com o presente Projeto pretende o Executivo Municipal, com a devida autorização do Legislativo aumentar o número de vagas do emprego público de Motorista.

Com a presente proposta será atendida a população do Distrito de Estrela da Barra.

Isto posto, o Projeto em questão, revela-se de grande interesse público, merecendo ser apreciado e aprovado em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 11 de outubro de 2006.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

